
 
 
 
 
 
 

Ver. Eduardo Leite 
Vereador 

 

Santo André, 7 de fevereiro de 2020.

DE: Comissão de Justiça e Redação - Presidente
PARA: Núcleo de Apoio Legislativo

Referência:
Processo nº 7054/2019
Proposição: Veto n° 63/2019

Autoria:

PMSA

Ementa: Encaminha veto parcial ao PL 63/19, ressaltando que as razões do veto serão
apresentadas no prazo de 48 horas, conforme dispõe o § 1º do art. 46 da Lei Orgânica do
Município.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Escolha do Relator - Comissão de Justiça e Redação

Ação realizada: Relator nomeado

Descrição: Relator vereador Zezão.

Próxima Fase: Aguardando Parecer das Comissões
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